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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBls
GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municipal n" 2.088. de l8 de setembro de 2025.

"Autoriza o abertura de Crédito Especial ao

Orçamenlo vigente para fins que menciona e dá

outras providências".

0 Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafiru

no uso de suas atribuiçôes legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores apÍovou e EU sanciono e

promulgo a presente Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de RS

100.000,00 (Cem Mil Reais), destinado à abastecirnento de água, através de 02 (dois) carros pipa para atendimento
emergencial da população atingida pela estiagern, confonne convênio n" 2112025 finnado com o Governo do
Estado:

Parágrdo única: A discriminaçâo do credito especial no caput deste artigo será assim distribuida:

O2.O7OO SECRETARIA MTINICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS INDUSTRIA E

COMÉRCIO.

RUbriCA: 20.606.0007.2374 ABASTECIIVIENTO DE ÁCU.t NA ZONA URBANA E COMUNIDADES RURAIS

Valor:R§ 100.000,00

Elementos de Despesas:

3390.39 - Outros Seruiços de Terceiros-P. Jurídica.. .... RS 100.000,00

Fonte de recurso: 1.701.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

Art 2' - Constitui fonte de recursos para cobertura do presente crédito especial, na fonna da Lei Federal n.o 4.320, de

17 de março de 1964, prevista no Art.43. § 1." inciso II, o excesso de arrecadação no exercício da Receita
1.7 .2.4.99.0.1.00 -Outras Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades, na fonte
de Recursos 1.701.0000 - Ouffas Transferências de Convênios ou Insüxmentos Congêneres dos Estados:

Art. 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB. ern l8 de seternbro de 2025

Lauro Adolfo Serajim

P re fe i t o C on s t i tu c i o n a I

Praça Sórgio Maia, no66 - Ccntro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n'09.067.56210W1-2"1 - Contatos: (83) 3441-1202 e ÍÀabinetq(.'cát()lcdt»'ocha.nh.gor'.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBIw
GABINETE DO

PREFEITO

ANEXO I

nouróRro DE EsrrMATrvA Do rMpACTo oRÇAMENTÁnro-rrNANCErRo

(Artigo 16, I, Lei Complementar n' l0l/2000)

OBJETO DA DESPESA:

Conúatação de empresa para abastecimento de agu4 através de 02 (dois) cilÍros pipa para atendimento emergencial da

população atingida pela estiagem.

TMPACTO NO ORÇAMENTOi2O2S:

Sem reflexo, pois a despesa decorrente da abernrra desse credito especial será incorporada ao orçaÍnento corrente.

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estar'á adequada à realidade orçamentilria futura.

rM PACTO NO ORÇAM ENTO/2027

Sern reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentaria futura.

Catolé do Rocha- PB, l8 de setembro de2025

I.auro Adolfo Maia Seraftm

P reJe i to C on s t i Íuc iona I

Praça Sérgio Maia, n"66 - Centro - Catolé do Roch:rl)B
CNPJ n'09.G57.562/000I-27 - Contatos: (E3) 3441-1202 e qabincte:trcatoleclrrocha.nb.qor'.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBIw
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PREFEITO

ANEXO II

DECLARAÇÃo on ADEerrAÇÃo onçmrcxrÁRra E FTNANCETRo

(Artigo 16, II, Lei Complementar n' 101/2000)

OBJETO DA DESPESA:

Conüatação de empresa para abastecimento de rágu4 através de 02 (dois) caÍros pipa para atendirnento emergencial da

população atingida pela estiagem.

FONTE DE CT]STEIO:

Credito Especial a ser aberto naLON2025 tendo como fonte de recursos: 1.701.0000 - Outras Transferências de

Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.

Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de Catolé do Roch4 declaro, paÍa os efeitos do artigo 16, ll da

Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação

Orgamentriria e financeira coln a Lei Orçamentiiria Anual, etn razáo da abertura do Crédito Especial para esse {irn

autorizado.

Catolé do Rocha- PB, 18 de setembro de2025

Lauro Maia Serufim

Pre/éi to (' ons Íitu c ion o I

Ilraça Sórgio Maia, no66 - Ccnlro - Catttlc do Rocha./PB
C}{PJ n" 09.067.5621U)Ol-77 - Contatos: (83) 3441- 1202 e gabinetc a catolcclorocha.ph.gor'.br



GABINETE DO

Proieto de Lei llluniciual n" 024. de l5 de setembro de 2025. Q9,&Dó

O Prefeito illunicipal de ('atolé do Rocha - PB. o Sr. Lauro Adollb ivlaia Seraflnn.

no uso de suas atribuições legais: FAÇO saber que a Cânrara lr.{unicipal de Vereadores aprovou e Eti sanciouo e

prolnulgo a presente Lei:

Art l" - Fica o Poder Erecutivo l\'lunicipal autodzado a at'rrir credito especial ao orçalnento vigente. no valor de R$
I00.000.00 (.Cem Mil Reais), destinaclo à abastecinrento de água" atraves de 02 (dois) can'os pipa para atenclimento
emergencial cla população atingida pela estiagern. confonne convênio n" 2l12025 Íinnado collr o Gor,emo do
Estado:

Purúgrtdit ítttictt: A discrirninaçiio tlt'» credito especial no caput deste artigo será assinr distribuída:

O2.O7OO SECRETARIA III,INI('IPAL DE AGRICTILTIIRA, RECIiRSOS HíDRICOS IND(ISTRIA E

CO]VIÉRCIO.

RUbriCU: 20.60Ó.0007.237'T ABASTECINTENTO DE ÁGIIA NA ZONA TIRBANA E COI\II.INTDADES RTIRAIS

Valor: RS 100.000.00

Elementos de Despesas:

:;390.3S - Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica.. .... RS 100.000.00

Fonte de recurso: 1.701.0000 - Outras Transferàlcias de Conr'ênios ou Instrunrentos Con-uênercs dos Estados

Art 2" - Constitui fonte de recursos para cobertura do prexrrle crédito especial. na fonna da Lei Federal n.o -1.-120. de
17 de março de 1964. prevista no Art.43. § l.o inciso l[- o excesso de arrecadaçâo no exercício da Receita
1.7 .2.1.c)9.0.1.00 -Ouh'as Transferências de Convênios dos Estados c. do Distrito Fedeml e de suas Eutidades- na fonte
de Recursos I .701.0000 - Outras TransÍbrências de Convàrios ou lnsfiunrefltos Congêneres dos Estaclos:

Art.3. - Esta Lei entrará ern r,igor na data de sua ptrblicaçri<1. relogadir as disposições c'nr contrárier.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catole do Rt'rcha - PB. eur l-5 cle setenrbro de 1025
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'r,'-- ., I GABINETE DO

PREFEITO
ANEXO I

R E LATOR tO DE EST| MATTVA DO I llt PACTO ORÇÂM ENrÁ RIO-nNAN(' Et RO

(Artigo 16, l, [.ci Complemcntar n" I0l/2000)

OBJETO DA DE§PES.\:

Contrataçâo de ernpresa para úastecimelrto de água- através de 02 (dois) carros pipa para atendirnento ernergencial da

popul aç.qo atingid.r ;rela estiagern.

tMPA('TO NO OR(:AMENTO1Z0ZSz

Seln reflexo, pois a despesa decorrente da atreftura desse credito especial será incorporada ao orçamento corl'ente.

INt PACTO NO ORÇAItl ENTO/2026

Sem reflexo. pois a despesa emanada desta leijá estará adequada à realidade orçarnentâria lirtura.

r i\r PA("ro No oR(tAilr [:,NTot2027

Senr reflero. pois n despesa emanada desta lei jír estará adequada ii realidade orçamentária futura.

Catolé do Rocha- PB, l-5 de setctntrto de 2025.

LAT ROADOLFOMAIA rrrmmrouÁ
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GABINETE DO

PREFEITO
ANEXO II

DE(tLÂRAÇÃO DE,rDf,QUAÇÃO OnçrUENTÁR|A B FTNANCE|RO

(Artigo 16, II, [,ei ('omplementar n" l0l/2000)

OBJETO DA DIiSPES.{:

Contrataçâo de enrprcsa para abastc'cimento de água. através de 02 (dois) cÍu'ros pipa para atendimento ernergeucial da

populaçâo atingida pela estiagem.

FONTE DE CTISTBIO:

Credito Especial a ser atrerto na LOA/2025 tertdo cortro Íbnte de recursos: 1.701.0000 - Outlas'Iransferências de

Couvênios ou Instruruentos Congêneres dos Estados.

Na qualidade de ordenador de "clespcsas" do |r'lunicipio de Catolçr do Rocha- declaro. para os eÍ'eitos do altigo 16. Il da

Lei Conrplemerrtar no l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal. que a despesa acinta especiÍicada possui adequação

Orçamentária e financeit? corn a Lei Orçarnentária ,.\nual- em razão da abertu'a do Credito Especial para esse finr

autorizado.

Catole do Rocha- PB. l5 de seternbro de 2025

. À1.ú,h,,,td.tn F,
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i r- :l GABINETE DO

PREFEITO
JTISTIFICA'I'IVÂ DO PROJE'I'O DE LEI IVITiNICIPAL NO 02.I, Df, I5 DT] SE'tEilTBRO DE 2025.

ligrégiu ('únurct l.egi.slatilxt lllunicipcrl cla ('utolé do Roc'lrtr -
l' R, I i t c'c I a n t í.ç s i n n Sa n h tt r l' rc.s i d a n t<,,

Se nhorc.s lle req<lores.

'l'enho a honra de encanrinhar a Vossa Excelência. a fim de sel sutrmetido ao

exarne e deliberação dessa Egregia Cànara o incluso Projeto de l,ei lVlunicipal N' 024, de l5 de setembro de 2025

que ",4uturiru o ahcrtura dc ('rédito lispt,t:iul uo OrÇ(tmarrtts t'igt,nta pevu ./itr-s quc ntcnciour ., dd ütlros

proúde ncicrs".

O presente Projeto de Lei propõe a autorizaçâo de abeÍura de Credito Especial ao

or'çameilto vigente. no valor de R§ l0C).000,00 (Cern Mil Reais)" destinado ao abastecirnento de água, atraves de 02

(dois) carros pipa para atendinrento elnergencial da população atingida pela estiagern. confonne convênio n" 21,'2025

Íirmado colu o Coverno do Estado.

() encarninharnento da proposiçào legislativa ern apreço se dá ern cumprirnento ao

que detemrina a Constituição Federal e ent consonâucia corn a Lei Cornplernentar no l0l. de 0.1de nraio de 2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal) e a l-ei no 4.320. de I 7 de nrarço de I 964.

Desta fonna. eln obserr'àrcia ao principio da legalidade. entende o Poder

Executil'o estar plenanente justificada a propositura do projeto em epigrafe pÍu" o qual aguarda apreciaçâo e

aprovaçâo - apôs a tramitação na Casa Legislativa - dos ilush'es rnembros desta Casa l.egislativa. em catáter de

tIRGÊNCIA tiRGENTÍSSII\IA ern confonuidade conr o seu reginrento interno. considerando se tratar de urateria de

itrteresse público e estÍu'em atendidos os requisitos intrínsecos e exüinsecos de adnrissibilidade para recebimento e

análise da matéria. confonnc detennina a Lei C)rgânica Municipal e o Regirnento Interno da Càrara lr'lunicipal.

Contando corn o prestimoso apoio dos nobrcs Edis. reiteralnos nossos votos de

estirna e apreço. permanecendo à disposiçào para maiores elucidações.

Gabinete do Prefeito Coustitucional de Catole do Rocha - PB. ern l5 dc seternbro cle 2025
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